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LRF: Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a

responsabilidade na gestão fiscal.

O Art. 1°, §1° da LRF estabelece que a Responsabilidade na

Gestão Fiscal pressupõe:
1. Ação planejada e transparente

2. Prevenção a riscos

3. Correção de desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas

4. Cumprimento de metas

5. Obediência a limites e condições para renúncia de receita, geração de despesas com

pessoal, seguridade social e outras, dívidas consolidadas, operações de crédito e inscrição de

despesas em restos a pagar.
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Fiscalização da Responsabilidade na Gestão Fiscal:
(Art. 59 da LRF)

Poder Legislativo diretamente ou com o auxílio do Tribunal de Contas e o 

Sistema de Controle Interno de cada Poder, com ênfase:

1. Atingimento das Metas estabelecidas na LDO;

2. Limites e condições para operações de crédito;

3. Inscrição de despesas em restos a pagar;

4. Medidas para retorno da despesa total com pessoal ao limite

5. Recondução dos montantes das dívidas ao limite;

6. Destinação dos recursos com alienação de ativos;

7. Limites de gastos totais do Poder Legislativo.
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Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO

NOTAS:

1. A meta fiscal de receita até o 1° quadrimestre de 2020, foi estabelecida em R$ 19.434,9 mil. 

De acordo com os dados Consolidados até abril de 2020, extraídos dos relatórios contábeis, a 

receita arrecadada somou R$ 19.192,0 mil, não tendo sido, portanto, alcançada, se situando 

abaixo em R$ 242,9 mil da meta fiscal estabelecida até o 1° quadrimestre.

2. A meta fiscal de despesa até o 1° quadrimestre de 2020 foi estabelecida em R$ 15.780,8 mil. 

De acordo com dados consolidados até abril de 2020, extraídos dos relatórios contábeis, a 

despesa realizada somou R$ 17.653,8 mil, não tendo sido, portanto, alcançada, se situando 

acima em R$ 1.873,0 mil da meta fiscal estabelecida até o 1° quadrimestre.



3. A meta fiscal de resultado primário até o 1° quadrimestre de 2020 foi estabelecida em R$ 2.722,1 mil. De 

acordo com dados consolidados até abril de 2020, extraídos dos relatórios contábeis, o Resultado Primário foi de 

R$ 561,3 mil, não tendo sido, portanto, alcançada, se situando abaixo em R$ 2.160,8 mil da meta fiscal 

estabelecida até o 1° quadrimestre. O resultado primário tem como objetivo avaliar se as receitas primárias, 

derivadas do poder de tributar, foram suficientes para atender as despesas usuais de custeio e investimentos, 

sem comprometer o pagamento da dívida consolidada. O resultado primário é calculado pela seguinte equação: 

Receita não financeira: R$ 18.068,6 mil – Despesa não financeira: R$ 17.507,3mil =R$ 561,3 mil. Ou seja, o 

resultado primário até o 1° quadrimestre de 2020, embora não tendo alcançado a meta estabelecida, indica que 

as fontes primárias de recursos (receitas que o Município obteve sem ampliação da sua dívida ou redução de 

seus ativos), foram suficientes para atender as despesas usuais de custeio e investimentos, também chamadas 

de despesas primárias ou despesas não financeiras.

4. A meta fiscal de resultado nominal até o 1° quadrimestre de 2020 foi estabelecida em R$ -4.272,9 mil. De 

acordo com dados consolidados até abril de 2020, extraídos dos relatórios contábeis, o Resultado Nominal foi de 

R$ -35,8 mil, não tendo sido, portanto alcançada, se situando acima em R$ 4.237,1 mil da meta fiscal 

estabelecida até o 1° quadrimestre de 2020. O resultado nominal representa a evolução da dívida fiscal líquida de 

um período. Ela é calculada pela seguinte equação: Dívida Fiscal Líquida de 2019: R$ -4.223,7 mil – Dívida 

Fiscal Líquida de abr/ 2020: R$  -4.259,5 mil = R$ 35,8 mil. Ou seja, o resultado nominal até o 1° quadrimestre de 

2020 indica que a dívida fiscal líquida do Município de Nova Trento aumentou em R$ 35,8 mil.

5. A meta fiscal montante da Dívida Consolidada Líquida até o 1° quadrimestre de 2020 foi estabelecida 

em R$ -2.836,1 mil. De acordo com os dados consolidados até abril de 2020, extraídos dos relatórios contábeis, 

o saldo da Dívida Consolidada Líquida é de R$ -4.259,5 tendo sido, portanto, alcançada, se situando acima em 

R$ 1.423,4. Ela é calculada pela seguinte equação: Dívida Consolidada do Município: R$ 2.000,0 mil - Ativo 

Financeiro Disponível: R$ 6.259,5 = R$ -4.259,5 mil.

Nova Trento, 13 de maio de 2020.
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DEMONSTRATIVO DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DAS METAS FÍSICAS E FINANCEIRAS

ATÉ O 1° QUADRIMESTRE DE 2020
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MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO
Avaliação do Cumprimento das Metas do 1° Quadrimestre de 2020.
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Prefeitura municipal de Nova Trento
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Nova Trento
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DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DOS GASTOS COM PESSOAL 
DO PODER EXECUTIVO E DA RECEITACORRENTE LÍQUIDA
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“O desejo sincero e profundo do 
coração é sempre realizado; em minha 
própria vida tenho sempre verificado a 
certeza disso.”

Mahatma Gandhi

Líder espiritual e pacifista indiano

Muito Obrigado.


